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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Departamento de Novas Outorgas e Políticas Regulatórias Portuárias

	Nível do cargo:
	CCE 1.15

	Órgão ou entidade:
	Departamento de Novas Outorgas e Políticas Regulatórias Portuárias, da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - elaborar e supervisionar a política de outorgas do setor portuário; 
II - promover a elaboração de estudos técnicos e econômicos sobre novas outorgas no setor portuário; 
III - subsidiar a elaboração e a atualização do plano geral de outorgas do setor portuário; 
IV - analisar e subsidiar a aprovação dos planos de outorga do setor portuário; 
V - subsidiar a aprovação dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental de projetos relativos a novas outorgas do setor portuário; 
VI - propor diretrizes para a realização dos procedimentos licitatórios e dos processos seletivos relativos a outorgas do setor portuário, inclusive para seus editais e instrumentos convocatórios, e coordená-los; 
VII - subsidiar a celebração dos novos contratos de arrendamentos e concessões e a expedição das novas autorizações de instalações portuárias; 
VIII - subsidiar o Ministério para a promoção de medidas de desestatização no âmbito do setor portuário; 
IX - analisar os processos de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, supressão vegetal e constituição de servidão administrativa, dos bens necessários aos portos organizados e demais portos públicos sob gestão da Secretaria;
 X - acompanhar e supervisionar a gestão dos instrumentos de outorga de exploração e de prestação de serviços no setor portuário relativos a contratos de adesão; 
XI - acompanhar e supervisionar a gestão dos instrumentos de outorga de exploração e de prestação de serviços no setor portuário, relativos a contratos de arrendamentos e concessão; e 
XII - supervisionar a gestão de outorgas portuárias com base nos planos e compromissos de metas.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Diretor; 
b) 1 (um) Coordenador de Projeto; e
c) 3 (três) Coordenadores-Gerais;


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 
· Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas."


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;



	Competências Desejáveis
	
· Capacidade de dialogar com múltiplos stakeholders (setor privado, ANTAQ, TCU, parlamentares) para viabilizar outorgas.
· Habilidade para desenhar políticas de longo prazo para o setor portuário, alinhadas com o desenvolvimento econômico.
· Competência para avaliar os reflexos das políticas regulatórias (AIR), garantindo segurança jurídica e eficácia.
·  Facilidade em gerenciar interesses divergentes em consultas e audiências públicas.
· Capacidade de trabalhar sob pressão, com alta conformidade a normas de licitações, contratos e transparência pública.
·  Gestão de equipes para a elaboração de estudos complexos sobre leilões e arrendamentos portuários.


	Outros Requisitos Desejáveis
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